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DECISÃO MONOCRÁTICA

AGRAVO  DE  INTRUMENTO –  INTERLOCUTÓRIA 
QUE  INDEFERIU  JUSTIÇA  GRATUITA. 
INSURGÊNCIA  EM  FACE  DO  DESPACHO  DE 
MERO  EXPEDIENTE,  QUE   NÃO  A 
RECONSIDEROU.  IMPOSSIBILIDADE,  SENÃO 
PERDA DE PRAZO RECURSAL COM RELAÇÃO À 
DECISAO  PRINCIPAL.  MANIFESTA 
INADMISSIBILIDADE. NEGATIVA DE SEGUIMENTO 
AO PRESENTE RECURSO.  APLICAÇÃO DO ART. 
557, CAPUT, DO CPC.
− Lição  comezinha  em  matéria  de  Direito 
Processual é a de que pedido de reconsideração não 
suspende prazo recursal.
– E ainda que se levasse em consideração a decisão 
principal,  redundaria-se em perda do prazo recursal 
pela  agravante,  que  sequer  certidão  de  intimação 
nesse sentido colacionou aos presentes autos, a não 
ser a concernente ao despacho de mero expediente, 
ora erroneamente combatido.

Cuida-se  de  agravo  de  instrumento  interposto  pela  BV 
CONSTRUTORA LTDA em face de interlocutória que negou seu pedido de 
gratuidade judicial, nos autos da ação de cobrança c/c dano moral promovida 
por ela, em face da MRV Engenharia e Participações – S/A.

Eis o que importa relatar. Passo a decidir.
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O presente recurso de agravo de instrumento é intempestivo, 
senão vejamos.

No Juízo originário, a parte ora agravante promoveu ação de 
cobrança  requerendo,  desde  logo,  em  sua  petição  inicial,  o  benefício  da 
justiça gratuita (fls. 14-19).

O pleito da gratuidade foi indeferido, conforme interlocutória de 
fls. 43, onde, inclusive, houve determinação para que, no prazo de dez dias, 
fosse  providenciado  o  pagamento  das  custas  processuais  pela  empresa 
autora, ora agravante. Essa decisão foi em 06.09.2013.

Em  contrapartida,  a  autora/agravante  peticionou  ao  Juiz  da 
causa requerendo, novamente, a concessão da justiça gratuita (fls. 45-46), 
tendo a  decisão sido  mantida,  pelo  despacho de  fls.  67-v,  este  objeto  do 
presente agravo de instrumento, conforme certidão de intimação de fls. 11.

Eis os fatos.
Quanto ao Direito, melhor sorte não assiste à empresa autora, 

ora recorrente/agravante.
Ora, a matéria encontra-se preclusa, posto que a interlocutória 

negativa da justiça gratuita pleiteada pela agravante não foi atacada em seu 
prazo legal. A decisão data de 06.09.2013 e somente agora é hostilizada pela 
suplicante.

Compulsando os presentes autos, denota-se que a agravante, 
ao invés de adentrar com agravo de instrumento em face da decisão de fls. 
43, resolveu novamente peticionar ao Juiz da causa (fls.  45-46),  insistindo 
pela  gratuidade  judiciária,  numa  verdadeira  forma  de  pedido  de 
reconsideração,  este  que,  conforme sabido  e consabido em nosso mundo 
jurídico, não suspende prazo recursal. 

Verifica-se que a decisão principal, indeferitória do pedido em 
busca da gratuidade judiciária,  data ainda de 06.09.2013,  conforme vimos 
pelas fls. 43, do presente recurso. Então, faz mais de um ano que o pedido 
pela Justiça Gratuita foi analisado.

De  modo  que,  não  há  como  prosperar  o  seguimento  do 
presente  recurso  de  agravo,  no  momento  em  que, a  uma,  combate  um 
despacho de mero expediente, sendo o de fls. 67-v;  a duas,  por conta da 
perda  do  prazo  recursal,  já  que  esse  prazo  teve  início  da  intimação  que 
sustou, preliminarmente, essa sim, o pleito ora fomentado – decisão primeira.

Vejamos a jurisprudência com relação ao assunto.  

PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  LEGAL  EM  AGRAVO  DE 
INSTRUMENTO.  PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO.  PRECLUSÃO 
TEMPORAL. RECURSO MANIFESTAMENTE INADMISSÍVEL.
 I - Pedido de reconsideração que não interrompe nem suspende 
o  prazo  para  interposição  do  agravo  de  instrumento,  a 
tempestividade do recurso devendo ser verificada considerando 
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a primeira decisão (decisão agravada), não subsistindo a tese da 
agravante  de  que  só  se  fariam  presentes  os  pressupostos 
processuais  para  interposição  do  agravo  de  instrumento  após  a 
decisão sobre o pedido de reconsideração.  II  -  Tendo transcorrido 
mais  de  10  (dez)  dias  entre  a  ciência  inequívoca  da  decisão 
agravada  e  a  interposição  do  recurso,  caracterizada  está  a 
ocorrência da preclusão temporal, sendo o recurso manifestamente 
inadmissível. VI - Agravo legal desprovido.

(TRF-3  -  AI:  32081  SP  0032081-26.2013.4.03.0000,  Relator: 
DESEMBARGADOR  FEDERAL  PEIXOTO  JUNIOR,  Data  de 
Julgamento: 11/02/2014, SEGUNDA TURMA)

(GRIFOS NOSSOS)

De modo que, sem maiores delongas,  NEGO SEGUIMENTO 
AO  PRESENTE  RECURSO  DE  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO,  dada  sua 
manifesta inadmissibilidade, já que adentrado em face de um despacho de 
mero  expediente,  que  indeferiu  pedido  de  reconsideração  em  busca  da 
Justiça Gratuita, ainda sendo caso de intempestividade com relação à decisão 
principal, já que estaria sendo combatida muito além do prazo dos dez dias ao 
recurso de agravo, tampouco havendo certidão de intimação nesse sentido, 
nos presentes autos.

Transitada sem recurso a presente monocrática, arquive-se o 
presente feito, com as cautelas legais e diligências de praxe.

Comunicações de estilo, sobretudo ao Juízo da causa.
P.I.

João Pessoa/PB, 24 de outubro de 2014.

JUIZ CONVOCADO João Batista Barbosa
RELATOR
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